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cancelamento, pelo Insttuto Água e Terra - IAT, sujetando-se às sanções admnstratvas e penas, sem prejuizo da responsablzação cvl.

Art. 16 Os casos omssos ou stuações não prevstas nesta Instrução Normatva, serão analsados pelo Insttuto Água e Terra - IAT e enquadrados na
legslação ambental vgente conforme as caracteristcas partculares de cada empreendmento.

Art. 17 Esta Instrução Normatva entra em vgor na data de sua publcação.

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA
Dretor-Presdente Insttuto Água e Terra
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ANEXO I
FICHADE CARACTERIZAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS VIÁRIOS TERRESTRES - FCA

1. Tpologa
Pavmentação Urbana
2. Dados do Empreendmento:
2.1. Breve descrção do Projeto (Atvdade/Empreendmento):
a) Nome do Empreendmento.
b) Muncipo:
c) Descrção do Projeto (Atvdade/Empreendmento):

• Denomnação:
• Trecho: Coordenadas (ponto ncal e fnal, extensão)
3. Meo Fisco
3.1. Há cursos d’água que poderão ser mpactados pelo empreendmento.
( ) SIM ( ) NÃO
3.2. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em Cavdades Naturas Subterrâneas.
( ) SIM ( ) NÃO
3.3. Qual(s) baca(s) hdrográfca(s) poderá(ão) ser (em) mpactada (as) pelo empreendmento:
3.4. Haverá movmentação de solo maor que 10 m³ por metro lnear?
( ) SIM ( ) NÃO

4. Meo Bótco:
4.1. O projeto é localzado ou desenvolvdo (total ou parcalmente) em Undade de Conservação nsttuida pela Unão, Estado ou Muncipo? (exceto em
Áreas de Proteção Ambental - APA, conforme Le Complementar nº 140/2011).
( ) SIM ( ) NÃO
4.2. O projeto afeta Undade de Conservação - UC ou sua Zona de Amortecmento - ZA (muncpal, estadual ou federal)? Inexstndo ZA, deverá ser
consderada a faxa de 3 ml metros a partr do lmte da UC, exceto APA e RPPN.
( ) SIM ( ) NÃO
4.3. Haverá supressão de vegetação natva?
( ) SIM ( ) NÃO

5. Meo Socoeconômco:
5.1. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em centro hstórco tombado.
( ) SIM ( ) NÃO
5.2. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em Terras Indigenas, nos termos da legslação vgente:
( ) SIM ( ) NÃO
5.3. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em Terras Qulombolas, nos termos da legslação vgente.
( ) SIM ( ) NÃO
5.4. O projeto mplca remoção da população (desapropração e/ou rentegração
/reassentamento):
( ) SIM ( ) NÃO
5.5. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em área urbana:
( ) SIM ( ) NÃO
5.6. Há prevsão de mpacto (dreto ou ndreto) em bens culturas acautelados.
( ) SIM ( ) NÃO

6. Outras Informações:
6.1. Esteé umempreendmentodecarátermltar? (LesComplementares nº 097/1999 e nº 140/2011).
( ) SIM ( ) NÃO
6.2. O projeto será desenvolvdo ntegralmente dentro do exo do traçado orgnal.
( ) SIM ( ) NÃO
6.3. Qual a estmatva de área (%) para execução do empreendmento dentro do exo do traçado orgnal.

ANEXO II
MODELO DE CERTIDÃO DO MUNICÍPIO QUANTO AO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO CERTIDÃO DO MUNICÍPIO DE (NOME DO MUNICÍPIO)

Declaramos ao INSTITUTO ÁGUA E TERRA, que o empreendmento abaxo descrto está localzado neste Muncipo e que o Local, o Tpo de
Empreendmento e Atvdade estão em conformdade com a legslação muncpal aplcável ao uso e ocupação do solo, nclundo dstancamentos de vas

X – croqu do empreendmento sobre magem aérea atualzada, georreferencado no datum SIRGAS 2000, com projeção UTM, e dsponblzado em arquvos
vetoras nos formatos .kml ou .kmz, representando o traçado do empreendmento váro rural;

XI – Anuênca ou manfestação do órgão gestor da undade de conservação de proteção ntegral, em casos de obras de pavmentação urbana a serem
executadas em undades de conservação.

Art. 11 O prazo de valdade da Declaração de Dspensa de Lcencamento Ambental – DLAM, será de 10 (dez) anos, podendo ser renovada a crtéro
técnco do órgão ambental competente;

Art. 12 O órgão ambental competente poderá solctar outros documentos e/ou nformações complementares do requerente ou de outras nsttuções
envolvdas no lcencamento ambental em questão, caso haja necessdade.

Art. 13 Constatada a exstênca de pendênca judcal envolvendo o empreendedor, o empreendmento ou o móvel, a decsão admnstratva sobre a eventual
suspensão do lcencamento será precedda de manfestação juridca do órgão ambental competente no prazo máxmo de 30 (trnta) das.

Art. 14 O não cumprmento do dsposto nesta Instrução Normatva sujetará os nfratores às sanções prevstas nas Les Federas n.º 6.938 de 31 de agosto
de 1981, n.º 9.605 de 12 de feverero de 1998, Decreto Federal 6.514 de 06 de julho de 2008 e demas nstrumentos normatvos pertnentes, sem prejuizo
ao dever de recuperar os danos ambentas causados, na forma do Art. 225, §3º, da Consttução Federal, e do Art. 14, § 1°, da Le Federal n. 6.938, de
1981.

Art. 15 A constatação, a qualquer tempo, de nformações e/ou documentos falsos mplcará a nuldade da lcença concedda, bem como seu
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públcas (no do dploma legal pertnente), bem como, atende às demas exgêncas legas e admnstratvas relaconadas ao Muncipo.

EMPREENDEDOR
CPF/CNPJ
ATIVIDADE
LOCALIZAÇÃO
LEGISLAÇÃO Nº
ZONA/MACROZONA
PERÍMETROURBANO/ZONA RURAL
ENQUADRAMENTODAATIVIDADE (PERMITIDA/PERMISSÍVEL)

Local e Data.

Nome, assnatura e carmbo do Prefeto Muncpal ou do Secretáro de área.

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIADE EMBARGO

A [razão social], empresa de dreto [público/privado] vnculada ao CNPJ nº [número do CNPJ], stuada a Rua [endereço completo] atesta, para os devdos
fns de lcencamento [inserir a modalidade de licença e etapa] que não possu nenhum embargo junto ao Mnstéro do Trabalho, IBAMA, Corpo de Bomberos
da Polica Mltar do Paraná, Insttuto Água e Terra, Defesa Cvl, Prefetura ou qualquer outra entdade/órgão públco que tenha autonoma para tal, de modo
que não vê óbces neste aspecto para a contnudade do lcencamento em questão.
Sem mas,
[Cidade], da [XX] de [mês] de 20

Nome e Assnatura Resp. Legal

ANEXO IV
DECLARAÇÃODAVERACIDADEDAS INFORMAÇÕESPRESTADAS

(Nome Completo em negrto da parte),
(Naconaldade), (Estado

Cvl), (Profssão), portador do CPF/MF ou CNPJ nº
, com Documento de Identdade de n° ,resdente e domclado

na Rua , n° ,
(Barro), CEP: , – (Muncipo –UF), DECLARO, para os devdos fns de

dreto, sob as penas da le, que as nformações prestadas e documentos que apresento para (nserr fnaldade), relaconados abaxo, são verdaderos e
autêntcos (fes a verdade e condzentes com a realdade dos fatos à época).

FATOS DECLARADOS:

DOCUMENTOSAPRESENTADOS:

Fco cente através desse documento que a falsdade dessa declaração confgura crme prevsto no Códgo Penal Braslero, passivel de apuração na forma
da Le bem como pode ser enquadrada como ltgânca de má–fé.

Nada mas a declarar, e cente das responsabldades das declarações prestadas, frmo a presente.
(Muncipo –UF), (da) de (mês) de (ano). (Nome do

Declarante Completo)

DECLARANTE
CPF ou CNPJ: _________________

5530/2026

INSTITUTO ÁGUA E TERRA
PORTARIA Nº 57, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

ODretor-Presdente do Insttuto Água e Terra-IAT, nomeado pelo Decreto
Estadual nº 9.415, de 02 de abrl de 2025, no uso de suas atrbuções que
lhe são conferdas pela Le Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992, Le
Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto Estadual nº
3.813, de 09 de janero de 2020 e Decreto Estadual nº 11.977, de 16 de
agosto de 2022, e

• Consderando o conteúdo do protocolo nº 25.263.131-3,

RESOLVE

Art. 1º Desgnar o servdor Lus Augusto Schweg, RG nº 8.xxx.666-x,
para exercer a função de Chefe de Núcleo Local – Escrtóro de Ptanga -
ERPIT, no periodo de 20 a 29 de janero de 2026, por motvo de féras do
ttular Elmro Genero, RG nº 2.xxx.217-x.

Art. 2º Esta Portara entra em vgor na data de sua publcação, com efetos
a contar a partr de 20 de janero de 2026.

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA
Dretor-Presdente do Insttuto Água e Terra

5559/2026
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DECISÃO ADMINISTRATIVA/ PENDÊNCIA Nº 074/2025

Em atendimento ao Art. 126 do Decreto Federal 6514/2008 e para
prosseguimento na cobrança administrativa dos processos de Autos de Infração
Ambiental, o Instituto Água e Terra – IAT torna público a relação dos
autuados notificados por via postal e sem êxito na entrega da correspondência.
Prazo 20 (vinte) dias da data da publicação.

RAZÃO
Município
Autuação AIA SID

Adão Pereira Guarapuava 130275 17.760.104-7

p

Amauri Pabis
Fernandes
Pinheiro 135300 15.728.456-8

Analu Regina de Oliveira Curitiba 140170 17.065.562-1
André Kokoginski Baarbosa Matinhos 130691 17.919.907-6
André Kokoginski Barbosa Matinhos 130692 17.921.202-1
Anesia Ribeiro Padilha Salto do Lontra 164032 20.712.064-2

Caçambas Kriger Ltda
Pontal do
Paraná 169051 22.735.717-7

Camilo Ferreira Neto Paranaguá 148271 20.143.582-0
Cassimiro Przybysewski Palmeira 162262 21.252.558-8
Cesar Augusto Barbieri Tamboara 173307 23.838.884-8
Cibele das Neves Silva Paranaguá 124133 16.000.459-2

Clari José Fabiani
Tunas do
Paraná 128943 18.050.320-0

Edgar Rossi Paranaguá 149544 20.880.445-6

Edson Valentin Gallo
Assis
Chateuabriand 161119 20.808.211-6

Elizete Harmatiuk Prudentópolis 165498 21.153.479-6

Ervino Kosinski Roczak
São Mateus do
Sul 132592 19.424.247-6

Ervino Kosinski Roczak
São Mateus do
Sul 132591 19.424.213-1

Fabiano Zarpellon Lacerda Manoel Ribas 162974 20.897.246-4
Felipe André Pelizza Mangueirinha 128182 17.220.652-2
Fernando José Gomes Tijucas do Sul 163149 20.868.636-4
Gerson Antomiacomi Ponta Grossa 170056 23.392.047-9
Jet Truck Serviço de Lavagem
Ltda Paranaguá 166125 22.309.496-1
Joaquim de Oliveira Barros Nova Tebas 150830 21.737.189-9
Jose de Freitas Dias Kalore 135738 15.850.322-0
José Mauro Schimdt Lemes Antônio Olinto 139496 16.876.776-5

Luiz Alberto Mundstoch
Pontal do
Paraná 149682 21.349.366-3

Marcelino da Graça Monteiro
Siqueira
Campos 152636 22.389.367-8


